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INDICAÇÃO – N. º _________ 

I. Indica ao Sr. SECRETÁRIO DE 

OBRAS/LIMPEZA URBANA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP, a capina e a 

limpeza da RUA MANOEL FERRÃO, ALTURA 

DO NÚMERO 272, BAIRRO DA VILA 

WASHINGTON BELEZA/JARDIM AMÉRICA, 

CONFORME ESPECIFICA. 

Senhor Secretário 

INDICO ao Ilustríssimo Secretário, envidar esforços, para a realização de 

limpeza (capina e retirada do capim/lixo orgânico oriundos de tal limpeza) da Rua 

Manoel Ferrão, altura do número 272, Bairro da Vila Washington Beleza (que se 

estende também, em parte, ao Bairro do Jardim América). 

 

JUSTIFICATIVA    

Eu EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO, fui procurado por moradores do Bairro 

da Vila Washington Beleza e outros, em especial o Sr. José Soares Belarmino 

Filho, residente e domiciliado na Rua Manoel Ferrão, número 272, solicitando a 

limpeza (capina e retirada do capim/lixo orgânico oriundos de tal limpeza) da 

referida rua, tendo em vista que, segundo os moradores daquela localidade, há 

muito tempo que a CAPINA e a MANUTENÇÃO de limpeza da referida área não 

é devidamente efetuada pelo Poder Público Municipal. Tal situação, segundo os 

moradores da localidade, além de depor contra a imagem do bairro pode resultar 

na proliferação de animais peçonhentos, colocando em risco a segurança dos 

moradores (sobretudo de suas crianças e pessoas idosas). Neste sentido 

pedimos providências para a realização da capina e limpeza da Rua Manoel 

Ferrão, altura do número 272, Bairro da Vila Washington Beleza. Dessa forma, 

antecipadamente agradeço a atenção e, aproveitando o ensejo, renovo os meus 

votos e protestos de elevada estima e consideração. 

    Cruzeiro, 07 de março de 2025. 

 

Atenciosamente, 

                                            ____________________________________________ 

                           Vereador EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO (União Brasil)  
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